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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Fundo de Aval para Pequenos 

Provedores de Internet, com a finalidade de garantir o risco em operações de crédito 

para implantação, ampliação e modernização de redes de banda larga por pequenas 

prestadoras de serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se pequena 

prestadora de serviços de telecomunicações a prestadora de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo que, concomitantemente: 

I – disponha de até cinco mil acessos em serviço; 

II – não seja controladora, controlada ou coligada a outra 

prestadora que disponha de mais de cinco mil acessos em serviço, nos termos da 

regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel; 

III – seja enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

Art. 2º Fica instituído o Fundo de Aval para Pequenos 

Provedores de Internet, de natureza contábil, com a finalidade de garantir 

diretamente, nos limites definidos no seu estatuto, o risco em operações de crédito 

de pequenas prestadoras de serviços de telecomunicações para aplicação em 

projetos de implantação, ampliação ou modernização de redes de telecomunicações 

que suportem acesso à internet em banda larga. 

§ 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até 

R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), do fundo de que trata o caput, desde que 

atendidos os requisitos fixados nesta Lei. 

§ 2º A integralização de cotas pela União será autorizada por 

decreto e poderá ser realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos;  

III - por meio de ações de sociedades em que tenha 

participação minoritária; ou  
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IV - por meio de ações de sociedades de economia mista 

federais excedentes ao necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 3º A representação da União na assembleia de cotistas dar-

se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 

1967.  

§ 4º O fundo não contará com qualquer tipo de garantia ou aval 

por parte do poder público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e 

direitos integrantes de seu patrimônio. 

Art. 3º O fundo de que trata o art. 2º poderá ser administrado, 

gerido e representado judicial e extrajudicialmente por instituição financeira 

controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a que 

se refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

§ 1º O fundo terá natureza privada e patrimônio próprio 

separado do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora e será sujeito a 

direitos e obrigações próprios.  

§ 2º O patrimônio do fundo será formado:  

I - pela integralização de cotas;  

II - pelas comissões de que trata o § 3º deste artigo;  

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus 

recursos;  

IV - pela recuperação de crédito de operações honradas com 

recursos por ele providos;  

V – pelos valores correspondentes às multas aplicadas às 

prestadoras de serviços de telecomunicações que tiverem sido objeto de termo de 

compromisso de ajustamento de conduta celebrado com o órgão regulador dos 

serviços de telecomunicações; e 

VI - por outras fontes definidas em estatuto. 

§ 3º O fundo deverá receber comissão pecuniária com a 

finalidade de remunerar o risco assumido do agente financeiro concedente do 

crédito, que poderá exigi-la do tomador, a cada operação garantida diretamente. 

§ 4º O estatuto do fundo deverá prever:  
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I - as operações passíveis de garantia pelo fundo;  

II - as garantias mínimas que serão exigidas para operações às 

quais darão cobertura; 

III - a competência para a instituição administradora do fundo 

deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela 

manutenção de sua rentabilidade e liquidez;  

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo;  

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que, 

na hipótese de limites definidos por operação de crédito, não poderão exceder a 

oitenta por cento do valor de cada operação garantida; e 

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por 

agente financeiro, que poderão ser segregados por conjuntos de diferentes 

modalidades de aplicação, por portes de empresa e por períodos; 

§ 5º O fundo não poderá pagar rendimentos a seus cotistas, 

assegurando a qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas 

cotas, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial dos fundos, sendo 

vedado o resgate de cotas em valor superior ao montante de recursos financeiros 

disponíveis ainda não vinculados às garantias já contratadas, nos termos do 

estatuto. 

§ 6º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura 

do fundo deverão integralizar cotas, na forma definida pelo estatuto.  

§ 7º O fundo referido no art. 2º terá direitos e obrigações 

próprias, pelas quais responderão com seu patrimônio, sendo que a instituição 

administradora e os cotistas não responderão por qualquer outra obrigação do 

fundo, salvo, no caso dos cotistas, pela integralização das cotas que subscreverem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A universalização do acesso à internet representa hoje um dos 

principais desafios das autoridades públicas do setor de telecomunicações. Embora 

a oferta dos serviços de conexão de dados já seja uma realidade nas regiões de 
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maior densidade populacional, nas localidades mais remotas do País, o acesso à 

banda larga ainda é um privilégio. 

Essa deficiência na cobertura dos serviços decorre 

principalmente do desinteresse das grandes prestadoras em operar nas regiões 

mais afastadas dos grandes centros urbanos, em razão do baixo potencial de 

rentabilidade do negócio e do longo prazo de retorno dos investimentos a serem 

aportados. Essa situação tem gerado oportunidades para os provedores locais que 

prestam serviços nos pequenos municípios. Diferentemente das operadoras de 

abrangência nacional, via de regra, essas empresas atuam apenas em 

microrregiões, permitindo um atendimento mais personalizado e uma maior 

proximidade com seus clientes. 

No entanto, a tecnologia mais utilizada nessas localidades para 

as conexões de banda larga ainda é o rádio, que, embora permita a oferta de 

serviços com bons índices de aceitação pelos usuários, não dispõe do mesmo 

potencial de velocidade e qualidade que as redes de fibra ótica. Há a clara 

percepção, portanto, de que o desenvolvimento e até mesmo a sobrevivência 

dessas empresas dependem, fundamentalmente, da modernização das suas redes. 

Não obstante, embora venha experimentando um ritmo de 

crescimento consistente ao longo dos últimos anos, o setor ainda enfrenta sérias 

dificuldades para obter financiamentos para investimentos em infraestrutura. Em 

contraste às grandes operadoras, essas empresas não dispõem, em geral, de fluxo 

de caixa que permita acesso às linhas de crédito tradicionais oferecidas pelas 

instituições financeiras, inclusive as oficiais, como Banco do Brasil e Caixa 

Econômica. O principal obstáculo à obtenção de crédito é a incapacidade das 

prestadoras em apresentar garantias reais para os empréstimos solicitados, visto 

que as instituições bancárias normalmente não aceitam receber as próprias redes de 

fibra ótica como garantia para a tomada do crédito. 

Sem esse poder de alavancagem de investimentos, a 

tendência é de que as redes dos provedores locais se tornem obsoletas em curto 

prazo, por não disporem da capacidade de atender à demanda dos consumidores 

por velocidades mais elevadas e melhor qualidade dos serviços. Essa situação, 

além de frustrar as expectativas dos usuários, também coloca em risco a 

continuidade dos negócios de um setor que contribui para a geração de renda e 

empregos de alta qualificação nas pequenas localidades. 
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Por oportuno, cumpre assinalar que, em 2015, a ABRINT1 

apresentou estudo que apresenta as perspectivas de crescimento das pequenas 

operadoras no Brasil, segmento hoje composto por mais de quatro mil empresas e 

que é considerado um exemplo de sucesso de empreendedorismo no País. De 

acordo com o estudo, há viabilidade econômica da implantação de redes de fibra 

ótica em 1.284 distritos brasileiros, permitindo a cobertura de mais 12,5 milhões de 

domicílios com serviços de banda larga, desde que haja modelos de financiamento 

com taxas de juros, prazos de carência e amortização e demais condições de 

empréstimo compatíveis com a realidade dessas empresas. 

O objetivo do presente projeto, portanto, é instituir um fundo 

garantidor que facilite o acesso dos pequenos provedores de internet a 

investimentos em infraestrutura. A ideia é fruto de proposta lançada em 2015 pelo 

Ministério das Comunicações em audiência realizada pela Subcomissão Especial da 

Comissão de Ciência e Tecnologia dos Serviços de Telefonia Móvel e TV por 

assinatura, que foi acolhida pelos membros do colegiado. 

Dessa forma, tomando como referência a Lei nº 12.087, de 11 

de novembro de 20092, a proposição institui o Fundo de Aval para Pequenos 

Provedores de Internet, com a finalidade de garantir o risco em operações de crédito 

para implantação, ampliação e modernização de redes de banda larga por pequenas 

operadoras de telecomunicações. Para viabilizar a implementação prática da 

proposta, o projeto também autoriza a União a participar da constituição do fundo no 

limite de até um bilhão de reais, e determina que suas cotas serão integralizadas 

mediante moeda corrente, títulos públicos ou ações de empresas da União. 

A intenção da medida é permitir que, ao solicitar acesso às 

linhas de crédito disponíveis no mercado financeiro, essas empresas possam lançar 

mão do aval oferecido pelo fundo criado pelo projeto, de modo, assim, a contribuir 

para a expansão da infraestrutura de banda larga no País, sobretudo nas regiões 

onde a prestação do serviço é mais precária. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto. 

                                                      
1
 Associação Brasileira de Provedores de Internet e Telecomunicações. 

2
 Essa lei dispõe sobre a participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para 

micro, pequenas e médias empresas, entre outros assuntos. 
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Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2015. 

Deputado FÁBIO SOUSA 

Presidente 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 10. Ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional compete:  

I - Dirigir e supervisionar os serviços do órgão central e dos órgãos regionais, 

ministrando-lhes instruções ou expedindo-lhes ordens de serviço;  

II - Emitir parecer sôbre questões jurídicas em processos submetidos a seu exame 

pelo Ministro da Fazenda;  

III - Prestar permanente assistência jurídica ao Ministro da Fazenda;  

IV - Examinar:  

a) as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento incumba ou dependa de 

autorização do Ministro da Fazenda; 

b) os anteprojetos de leis e projetos de regulamentos e de instruções que devam 

ser expedidos para execução das leis de Fazenda e para a realização de serviços a cargo do 

Ministério da Fazenda; e 

c) a legalidade dos acôrdos, ajustes ou esquemas referentes à dívida pública 

externa. 

V - Representar e defender os interêsses da Fazenda Nacional podendo delegar 

competência, para êsse fim, a Procurador da Fazenda Nacional:  

a) nos atos constitutivos e nas assembléias de sociedades de economia mista e 

outras entidades de cujo capital participe o Tesouro Nacional; 
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b) nos atos, de que participe o Tesouro Nacional, relativos à subscrição, compra, 

venda ou transferência de ações de sociedades; 

c) nos contratos, acôrdos ou ajustes de natureza fiscal ou financeira, em que 

intervenha, ou seja parte, de um lado, a União, e de outro, o Distrito Federal, os Estados, os 

Municípios, as autarquias, as emprêsas públicas, as sociedades de economia mista, ou 

entidades estrangeiras, bem como os de concessões; e 

d) em outros atos, quando o determinar o Ministro da Fazenda ou se assim 

dispuser lei, decreto ou Regimento. 

VI - Designar e dispensar os Procuradores - Representantes da Fazenda Nacional 

junto aos Conselhos de Contribuintes, Superior de Tarifa e de Terras da União, ou respectivas 

Câmaras;  

VII - Fazer minutar os atos e contratos previstos no item V e promover-lhes a 

lavratura, após a provação ministerial das respectivas minutas;  

VIII - Promover a rescisão administrativa ou judicial dos contratos em que fôr 

parte a Fazenda Nacional, bem como a declaração de caducidade de concessões, sempre que 

tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas;  

IX - Manter entendimentos diretos e constantes com o Procurador-Geral da 

República e os Subprocuradores Gerais da República, relativamente aos feitos judiciais de 

interêsse da Fazenda Nacional ou de seus agentes, em curso no Supremo Tribunal Federal e 

no Tribunal Federal de Recursos, fornecendo-lhes elementos de fato e de direito e solicitando-

lhes as informações de que carecer, bem como a preferência para julgamento, quando o 

interêsse da Fazenda Nacional o justificar;  

X - Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as 

informações que devam ser prestadas, em mandados de segurança, pelo Ministro da Fazenda, 

bem como fornecer subsídios para as que devam ser prestadas pelo Presidente da República, 

em matéria fazendária;  

XI - Transmitir ao Procurador-Geral da República, quando expressamente 

autorizado, em cada caso, pelo Ministro da Fazenda, os elementos justificativos de 

transigência, desistência ou composição, por parte da União, em causas pendentes que 

interessem diretamente à Fazenda Nacional;  

XII - Exercer a representação e promover a defesa e o contrôle dos interêsses da 

Fazenda Nacional nas sociedades de economia mista e outras entidades de cujo capital 

participe o Tesouro Nacional;  

XIII - Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, 

especialmente em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando ao Ministro sempre 

que tiver conhecimento da sua inobservância ou inexata aplicação, podendo, para êsse fim, 

proceder a diligências, requisitar elementos ou solicitar informações a todos os órgãos do 

Ministério da Fazenda ou a êle subordinados ou vinculados, bem como a qualquer órgão da 

Administração direta ou autárquica;  

XIV - Representar, por sua iniciativa, às autoridades competentes sôbre matérias 

de interêsse da Fazenda Nacional, propondo ou promovendo as medidas legais ou 

regulamentares cabíveis para a defesa do mesmo interêsse;  

XV - Manter ementários atualizados da legislação e da jurisprudência judiciária e 

administrativa, em matéria fazendária, bem como dos seus próprios pareceres;  

XVI - Promover:  

a) a publicação do Boletim da P. G. F. N. e, anualmente, de pareceres 

selecionados emitidos pela Procuradoria-Geral e pelas Procuradorias da Fazenda Nacional; 

b) inspeções nas Procuradorias da Fazenda Nacional, podendo delegar tal 

atribuição a Procurador da Fazenda Nacional; e 
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c) reuniões coletivas dos Procuradores da Fazenda Nacional destinadas ao estudo 

e debate de assuntos jurídicos de relevante interêsse, ao aperfeiçoamento e uniformidade dos 

serviços e à proposição de medidas úteis ou necessárias para a Fazenda Nacional; 

XVII - Designar e dispensar os ocupantes de funções gratificadas do órgão central 

da P.G.F.N., bem como os Procuradores-Chefes;  

XVIII - Conceder férias e licenças aos Procuradores-Chefes e ao pessoal lotado ou 

em exercício no órgão central;  

XIX - Aceitar, após a manifestação dos órgãos competentes quanto à 

conveniência, as doações sem encargos em favor da União, fazendo lavrar têrmo próprio, que 

terá fôrça de escritura pública, nas Procuradorias da Fazenda Nacional;  

XX - Apresentar ao Ministro da Fazenda, no primeiro trimestre de cada ano, o 

relatório das atividades desenvolvidas pela P.G.F.N., no ano anterior, acompanhado de 

propostas tendentes ao aprimoramento do órgão e à maior eficiência dos seus serviços; e  

XXI - Exercer outras atribuições fixadas em lei ou no Regimento.  

 

Art. 11. Aos Procuradores-Assistentes compete emitir parecer prévio, sujeito à 

aprovação do Procurador-Geral, nos processos que por êste lhes forem distribuídos, bem 

como exercer outras atribuições que pelo mesmo lhes forem determinadas em portaria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.045, de 15/05/74)  

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (VETADO) as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos 

termos do artigo 49 desta Lei.  

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da 

República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de 

pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das 

atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357375&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357375&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presidente da República, para as 

emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.  

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 

atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 

fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 

República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas:  

II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita 

moeda-papel (VETADO) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem 

como as normas reguladoras do meio circulante;  

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 

República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e 

crédito;  

IV - Determinar as características gerais (VETADO) das cédulas e das moedas;  

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações Creditícias 

em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 

das instituições financeiras;  

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta lei com a de investimentos 

do Governo Federal;  

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 

inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas 

favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:  

- recuperação e fertilização do solo;  

- reflorestamento;  

- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;  

- eletrificação rural;  

- mecanização;  

- irrigação;  

- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;  

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;  

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;  

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras;  

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o capital mínimo das 

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de 

suas sedes e agências ou filiais;  

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 

subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 

determinar, podendo este: 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374553&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 

prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 

pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 

14/9/1982) 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a dedução dos 

depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem 

como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se 

refere o inciso anterior;  

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 

subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios, 

(VETADO).  

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições as operações de 

redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 

privadas de natureza bancária;  

XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das 

operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver 

sérias razões para prever a iminência de tal situação;  

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central da República 

do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;  

XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as instituições 

financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis 

emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;  

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de fundos 

públicos;  

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 

para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei;  

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 

o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 

ao Banco Central da República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 

Conselho estabelecer;  

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central da 

República do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e 

vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao Presidente deste apresentar 

as respectivas propostas;  

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da República do 

Brasil;  

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 

e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 

competência do Tribunal de Contas da União. União. (Inciso com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2.376, de 25/11/1987) 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 

bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375349&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375349&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375191&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375191&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 

do disposto no art. 63, nº II, da Constituição Federal;  

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 

art. 7º, desta lei.  

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps , 

fixando limites, taxas, prazos e outras condições.  

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

2.284, de 10/3/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central da República do Brasil recuse 

autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 

conveniências de ordem geral.  

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a execução 

dos orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando 

as sugestões que considerar convenientes.  

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(VETADO) de igual montante em cédulas.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 

entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.  

§ 5º Nas hipóteses do art. 4,º inciso I, e do § 6º do art. 49, desta lei, se o 

Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades 

responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.059, de 10 de abril de 1950.  

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 

de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 

anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 

dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destacadamente os montantes das emissões 

de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.  

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 

política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 

fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central da República do Brasil, 

quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

2.283, de 27/2/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

 

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entende-se de 

responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 104, nº I, letra " b ", da Constituição 

Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia 

mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
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Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, no exercício de 2009, com o 

objetivo de fomentar as exportações do País, e 

sobre a participação da União em fundos 

garantidores de risco de crédito para micro, 

pequenas e médias empresas e para produtores 

rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 

1990. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta milhões de reais), com 

o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 

previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios até o 10º (décimo) dia útil após a data de publicação da 

Medida Provisória nº 464, de 9 de junho de 2009. 

 

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de 

participação discriminados no Anexo desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


